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§ 2º A Conferência Municipal de serviço de radiodifusão comu-
nitária terá sua organização e suas normas de funcionamento 
definidas em regimento próprio, aprovado pelo Conselho de 
Radiodifusão Comunitária de São Paulo, capital.
§ 3º O Poder Executivo deverá prover os recursos humanos, 
financeiros e materiais para a realização da Conferência Muni-
cipal da radiodifusão comunitária
Art. 17 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 18 - A execução da presente lei contará com recursos orça-
mentários próprios, suplementados se necessário.
Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2011. Às Comissões 
competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00203/2011 do Vereador José Américo 
(PT)
““Cria o Programa Municipal de Fomento ao Serviço de Radio-
difusão Comunitária”.
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Fomento ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária para cidade de São Paulo, 
vinculado a Secretária de Cultura, que tem por objetivo:
a) Apoiar a manutenção e o desenvolvimento de projetos conti-
nuados realizados pela radiodifusão comunitária.
b) Fortalecer o Serviço de Radiodifusão Comunitária no âmbito 
do município favorecendo a produção local.
c) Favorecer e difundir a cultura local por meio da radiodifusão 
comunitária.
d) Promover a construção coletiva de unidade na diversidade.
e). Promoção dos direitos humanos da liberdade de expressão, 
informação e comunicação.
Parágrafo Único - Entende-se por Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, o serviço de radiodifusão sonora outorgado nos 
termos da lei 9.612/98.
Art.2º - O Programa Municipal de Fomento ao Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, no âmbito da Secretária Municipal de 
Cultura terá dotação orçamentária própria e anual, com o valor 
nunca inferior a R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais).
Parágrafo Único - Deste valor, a Secretaria Municipal de Cultura 
poderá utilizar até R$ 130.000, 00 (cento e trinta mil reais) para 
pagamento dos membros da comissão julgadora, assessorias 
técnicas, serviços e despesas decorrentes da execução do Pro-
grama.
Art. 3º - Sem prejuízo do disposto no artigo 2º, o “Programa 
Municipal de Fomento ao Serviço de Radiodifusão Comunitária 
” poderá vincular-se e receber recursos provenientes de fundos 
municipais, convênios, contratos e acordos no âmbito cultural 
celebrados entre instituições públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras e a Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 4º - Sem prejuízo do disposto no artigo 2º, o “Programa 
Municipal de Fomento ao Serviço de Radiodifusão Comunitária” 
poderá vincular-se e receber recursos provenientes de fundos 
municipais, convênios, contratos e acordos no âmbito cultural 
celebrados entre instituições públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras e a Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 5º Para a realização do Programa serão selecionados no 
máximo 40 (quarenta) projetos por ano de pessoa jurídica, 
associação cultural de radiodifusão comunitária, aqui deno-
minadas proponentes, com sede no Município de São Paulo, 
respeitado o valor total de recursos estabelecido no orçamento.
§ 1º Os interessados devem se inscrever na Secretaria Municipal 
de Cultura nos meses de janeiro e junho de cada exercício.
§ 2º - Cada associação que possui autorização para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá inscrever apenas 
dois programas.
§ 3º - A Secretaria Municipal de Cultura publicará no Diário 
Oficial do Município e divulgará por outros meios, até os dias 
10 de dezembro e maio, os horários e locais das inscrições, que 
deverão estar abertas durante todos os dias úteis de janeiro e 
junho.
Art. 6º - As inscrições e julgamento dos projetos serão rea-
lizados independentemente da disponibilidade de recursos 
orçamentários.
Art. 7º - No ato da inscrição, o proponente deverá apresentar 
o projeto em 8 (oito) vias contendo as seguintes informações:
I. Dados Cadastrais:
a) data e local:
b) nome, tempo de duração e custo total do projeto;
c) nome da associação, número do CNPJ e do CCM, endereço 
e telefone;
d) nome do responsável pela pessoa jurídica, número de seu RG 
e CPF, seu endereço e telefone;
e) Projeto de execução do programa contendo:
II - Objetivos a serem alcançados.
III - Plano de Trabalho explicitando seu desenvolvimento e du-
ração, que não poderá ser superior a 1 (um) ano.
IV - Orçamento e cronograma financeiro, que não poderão 
ultrapassar um total de R$ 250.000,00, corrigidos nos termos 
do § 2º do art. 2º desta lei, podendo conter os seguintes itens:
a) recursos humanos e materiais;
b) material de consumo;
c) equipamentos;
d) locação;
e) manutenção e administração de espaço;
f) obras;
g) reformas;
h) produção da programação da rádio comunitária;
i) material gráfico e publicações;
j) divulgação;
k) fotos, gravações e outros suportes de divulgação, pesquisa e 
documentação;
i) transportes;
m) despesas diversas.
IV - Currículo completo do proponente.
§ 1º - O desenvolvimento e duração do plano de trabalho de 
que trata o item III deverá ser dividido em 2 (dois) períodos 
que devem coincidir com as 2 ( duas) parcelas do cronograma 
financeiro.
§ 2º - O cronograma financeiro de que trata o item III distribuirá 
as despesas em 2 (duas) parcelas a saber:
I - A primeira parcela agrupará 80% (oitenta por cento) do total 
do orçamento.
II - A segunda parcela corresponderá a 20% (vinte por cento) do 
restante do orçamento total do projeto.
§ 3º - Uma das vias da documentação entregue à Secretaria 
Municipal de Cultura deverá ser acompanhada dos seguintes 
documentos:
I - Cópia do CNPJ, CCM, certidão negativa de ISS, Estatuto So-
cial atualizados, CPF e RG do responsável.
II - Declaração do proponente de que conhece e aceita incondi-
cionalmente as regras do “Programa Municipal de Fomento ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária “, que se responsabiliza 
por todas as informações contidas no projeto e pelo cumpri-
mento do respectivo plano de trabalho.
Art. 8º - A Secretaria Municipal de Cultura não poderá impor 
formulários, modelos, tabelas ou semelhantes para a apresen-
tação dos projetos.
Parágrafo único: Visando auxiliar os proponentes a Secretaria 
Municipal disponibilizar modelos de formulários, modelos, ta-
belas ou semelhantes, cujos termos serão definidos por meio de 
portaria do Secretário Municipal de Cultura até 30 (trinta) dias 
após a promulgação desta lei.
Art. 9º - O julgamento dos projetos, a seleção daqueles que 
irão compor o “Programa Municipal de Fomento ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária “ e os valores que cada um receberá 
serão decididos por uma Comissão Julgadora no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após sua primeira reunião, determinada pelo 
art. 12.
Art. 10º - À Comissão Julgadora caberá a análise, seleção e 
acompanhamento dos projetos, por meio da leitura dos relató-
rios apresentados pelos grupos selecionados e participação nas 
reuniões promovidas pelos integrantes do Programa.

Art. 11º - A Comissão Julgadora será composta por 7 (sete) 
membros, todos com notório saber em radiodifusão comuni-
tária, conforme segue:
I - 4 (quatro) membros nomeados pelo Secretário Municipal de 
Cultura, que indicará, dentre eles, o presidente da Comissão 
Julgadora.
II - 3 (três) membros escolhidos conforme art. 12 desta lei.
§ 1º - Para cada período de inscrição deverá ser formada uma 
Comissão Julgadora.
§ 2º - Os integrantes da Comissão Julgadora poderão ser recon-
duzidos à função.
§ 3º - Somente poderão participar da Comissão Julgadora pes-
soas de notório saber em radiodifusão comunitária.
§ 4º - Nenhum membro da Comissão Julgadora poderá parti-
cipar de projeto concorrente no respectivo período.
§ 5º - Em caso de vacância, o Secretário Municipal de Cultura 
completará o quadro da Comissão Julgadora, nomeando pessoa 
de notório saber em radiodifusão comunitária.
§ 6º - O Secretário Municipal de Cultura terá até 3 (três) dias 
úteis, após o prazo fixado no § 6º do art. 12 desta lei, para pu-
blicar no Diário Oficial do Município a constituição da Comissão 
Julgadora.
Art. 12º - Os 3 (três) membros de que trata do inciso II do art. 
11 serão escolhidos por meio de votação.
§ 1º - As entidades de caráter representativo do setor de ra-
diodifusão comunitária, sediadas no Município de São Paulo 
há mais de 3 (três) anos, poderão apresentar à Secretaria de 
Cultura, até o dia 15 de janeiro ou 15 de junho de cada exer-
cício, lista indicativa com até três nomes para composição da 
Comissão Julgadora.
§ 2º - Cada proponente votará em até 3 (três) nomes das listas 
mencionadas no § 1º deste artigo.
§ 3º - Os 3 (três) nomes mais votados nos termos do §2º deste 
artigo formarão a Comissão Julgadora juntamente com o presi-
dente e outros 3 (três) representantes do Secretário Municipal 
de Cultura.
§ 4º - Em caso de empate na votação prevista nos §§ 2º e 
3º deste artigo, caberá ao Secretário Municipal de Cultura a 
escolha dentre aqueles cujos nomes apresentarem empate na 
votação.
§ 5º - O Secretário Municipal de Cultura publicará no Diário 
Oficial do Município, e divulgará por outros meios, sua lista de 
indicações e as listas das entidades, quando houver, até o dia 
20 de janeiro ou 20 de junho de cada ano para formação da 
Comissão nos respectivos períodos.
§ 6º - Encerrado o prazo de inscrição dos projetos, cada propo-
nente terá 2 (dois) dias úteis para entregar seu voto, por escrito, 
à Secretaria Municipal de Cultura.
§ 7º - A Secretaria Municipal de Cultura deixará à disposição de 
qualquer interessado, até o final de cada ano, cópia de todos 
os documentos referentes à formação da Comissão Julgadora.
§ 8º - As indicações mencionadas no §1ºdeste artigo dependem 
de concordância dos indicados em participar da Comissão Jul-
gadora, o que será feito através de declaração expressa de cada 
um conforme modelo a ser fixado pelo Secretário Municipal de 
Cultura em publicação no Diário Oficial do Município até 30 
(trinta) dias após a promulgação desta lei.
Art. 13º - A Comissão Julgadora fará sua primeira reunião em 
até 5 (cinco) dias úteis após a publicação de sua nomeação.
§ 1º - O Secretário Municipal de Cultura definirá o local, data e 
horário da mesma.
§ 2º - Nesta reunião, cada membro receberá da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura uma via dos projetos inscritos e uma cópia 
desta lei.
Art. 14º - A Secretaria Municipal de Cultura providenciará 
espaço e apoio para os trabalhos da Comissão, inclusive à as-
sessoria técnica mencionada no §7º do art. 15.
Art. 15º - A Comissão Julgadora terá como critérios para a 
seleção dos projetos:
I - Os objetivos estabelecidos no art. 1º desta lei.
II - Planos de ação continuada que não se restrinjam a um 
evento ou uma obra.
III - A clareza e qualidade das propostas apresentadas.
IV - O interesse cultural.
V - A compatibilidade e qualidade na relação entre prazos, re-
cursos e pessoas envolvidas no plano de trabalho.
VI - A contrapartida social ou benefício à população conforme 
plano de trabalho.
VII - O compromisso de temporada a preços populares quando 
o projeto envolver produção de espetáculos.
VIII - A dificuldade de sustentação econômica do projeto no 
mercado.
§ 1º - Não poderão ser aprovados pela comissão mais de 20 
(vinte) projetos referentes às inscrições de janeiro.
§ 2º - Não poderá ser aplicado para os projetos inscritos em 
janeiro mais de 2/3 (dois terços) dos recursos públicos previstos 
no orçamento anual do Programa.
§ 4º - A Comissão decidirá sobre o valor do apoio financeiro 
para cada um dos projetos que selecionar, mas esta importância 
não poderá ser inferior a 70% (setenta por cento) do orçamento 
apresentado pelo proponente.
§ 3º - A Comissão poderá não utilizar todo o orçamento do Pro-
grama se julgar que os projetos apresentados não têm méritos 
ou não atendem aos objetivos desta lei.
§ 4º - A seleção de um mesmo proponente poderá ser renovada, 
uma vez o projeto concluído, a cada nova inscrição, sempre 
que a Comissão julgar o projeto meritório e uma vez ouvida 
a Secretaria Municipal de Cultura quanto ao andamento do 
projeto anterior.
§ 5º - A seu critério, a Comissão poderá solicitar esclareci-
mentos a assessores técnicos para análise dos projetos e seus 
respectivos orçamentos.
Art. 16º - A Comissão Julgadora tomará suas decisões por 
maioria simples de votos.
Parágrafo único - O Presidente somente poderá ter direito ao 
voto de desempate.
Art. 17º - Para a seleção de projetos, A Comissão Julgadora 
decidirá sobre casos não previstos nesta lei.
Art. 18º - A Comissão Julgadora é soberana e não caberá re-
cursos das suas decisões.
Art. 19º - Até 5 (cinco) dias após o julgamento a Secretaria 
Municipal de Cultura deverá notificar os vencedores, que terão 
o prazo de 5 (cinco) dias, contados após o recebimento da noti-
ficação, para se manifestar, por escrito, se aceitam ou desistem 
da participação no Programa.
§ 1º - A concordância do proponente obriga-o a adaptar o 
pIano de trabalho apresentado, de acordo com o orçamento 
aprovado e mediante aprovação da Comissão Julgadora.
§ 2º - A ausência de manifestação por parte do interessado no-
tificado será tomada como desistência do Programa.
§ 3º - Em caso de desistência, a Comissão Julgadora terá o 
prazo de 5 (cinco) dias para escolher novos vencedores, repe-
tindo-se o estabelecido no “caput” deste artigo, sem prejuízo 
para os prazos determinados para a contratação dos demais 
selecionados e ressalvado o dispondo no §4º desse artigo.
§4º - A seu critério, a Comissão poderá não selecionar novos 
projetos em substituição aos desistentes, ainda que isso signi-
fique a não utilização do total dos recursos disponíveis para o 
Programa.
Art. 20º O Secretário Municipal de Cultura divulgará, homolo-
gará e publicará no Diário Oficial do Município a seleção de 
projetos da Comissão Julgadora e as alterações previstas nos 
§§ 3º e 4º do art. 19.
Parágrafo único - Os atos mencionados no “caput” deste artigo 
serão realizados em até 2 (dois) dias úteis após as respectivas 
decisões da Comissão Julgadora.
Art. 21º - Até 20 (vinte) dias após cada publicação prevista no 
art. 20, a Secretaria Municipal de Cultura providenciará a con-
tratação de cada projeto selecionado.
§ 1º - Para a contratação, o proponente será obrigado a en-
tregar à Secretaria Municipal de Cultura certidões negativas de 
débitos junto à Prefeitura do Município de São Paulo.
§ 2º - Cada projeto selecionado terá um processo independente 
de contratação, de forma que o impedimento de um não poderá 
prejudicar o andamento da contratação dos demais.

§ 3º - O objeto e o prazo de cada contrato obedecerão ao plano 
de trabalho correspondente.
§ 4º - O pagamento da Secretaria Municipal de Cultura com a 
ressalva do disposto no parágrafo 5º deste artigo, será realizado 
em 2 (duas) parcelas respectivamente:
I - A primeira parcela, na assinatura do contrato, corresponde a 
80% (oitenta por cento) do orçamento aprovado pela Comissão 
Julgadora.
II - A e última parcela corresponde a 20% (vinte por cento) do 
orçamento aprovado pela Comissão Julgadora e será efetuada 
ao término do plano de trabalho.
§ 5º - o pagamento das parcelas de um novo contrato só po-
derá ser feito após a conclusão do projeto anterior.
Art. 22º - O contratado terá que comprovar a realização das 
atividades através de relatórios à Secretaria Municipal de 
Cultura ao final de cada um dos 2 (dois) períodos de seu plano 
de trabalho.
Art. 23º - O não cumprimento do projeto tornará inadimplentes 
o proponente, seus responsáveis legais.
§ 1º - Os proponentes, seus responsáveis legais que forem 
declarados inadimplentes não poderão efetuar qualquer con-
trato ou receber qualquer apoio dos órgãos municipais por um 
período de 5 (cinco) anos, com exceção do disposto no § 2º 
deste artigo.
§ 3º - O proponente inadimplente será obrigado a devolver o 
total das importâncias recebidas do Programa, acrescidas da 
respectiva atualização monetária.
Art. 24º - A Secretaria Municipal de Cultura averiguará a reali-
zação do plano de trabalho a partir dos relatórios apresentados 
pelos contratados, sendo sua responsabilidade:
I - Informar à Comissão Julgadora sobre o andamento de pro-
jeto em função do disposto no § 6º do art. 15.
II - Tomar as medidas necessárias para o cumprimento do art. 
23 desta lei.
Art. 25º - O contratado deverá fazer constar em todo seu mate-
rial de divulgação referente ao projeto aprovado os seguintes 
dizeres: “Programa Municipal de Fomento ao Serviço de Radio-
difusão Comunitária “.
Art. 26º - Esta lei dispensa regulamentação prévia para sua 
aplicação.
Art. 27º - As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 28º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2011. Às Comissões com-
petentes.”
PROJETO DE LEI 01-00204/2011 da Vereadora Edir Sales 
(DEM)
“Inclui o tópico “Perigos e Prevenção do Alcoolismo” no con-
teúdo programático das Escolas Municipais e dá outras provi-
dências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Artigo 1º - Todas as escolas do Município deverão incluir o tó-
pico “Perigos e Prevenção do Alcoolismo” no conteúdo progra-
mático da disciplina da área a ser definida pelo Poder Executivo.
Artigo 2º - As escolas municipais implantarão programas de 
prevenção ao álcool e drogas, com a realização de atividades 
curriculares e extracurriculares, de forma integrada à introdução 
do tópico de que trata esta lei, complementando-o.
Parágrafo Único – As atividades previstas no caput não excluem 
outras decorrentes de programas ou projetos desenvolvidos 
pela Administração Direta, por organizações não-governamen-
tais ou por outras entidades, em parceria ou convênio com o 
Poder Público.
Artigo 4º - O Poder Público, por meio do órgão competente, 
elaborará material didático adequado para observar o disposto 
nesta lei, observando a sua adequação ao nível de escolaridade 
dos alunos envolvidos e a correta utilização dos recursos peda-
gógicos apropriados.
Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que 
couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publi-
cação.
Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00205/2011 da Vereadora Noemi 
Nonato (PSB)
““AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA CAPITAL DE SÃO PAULO, A ESTABE-
LECER A POSSIBILIDADE DE AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE 
CONSULTAS PARA PACIENTES IDOSOS E PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA JÁ CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º Os pacientes idosos e as pessoas com deficiência po-
derão agendar, por telefone, as suas consultas nas unidades de 
saúde do Município de São Paulo.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:
I – unidade de saúde o estabelecimento compreendido como 
unidade básica de saúde, centro de saúde ou posto do Pro-
grama de Saúde da Família; e
II – idoso a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos na data da consulta.
Art. 2º O agendamento de que trata esta Lei somente será 
possível nas unidades de saúde onde o paciente já estiver 
cadastrado.
Art. 3º O número de consultas agendadas por telefone será 
limitado a 20% (vinte por cento) das consultas disponíveis na 
unidade de saúde.
Art. 4º Para receber o atendimento agendado por telefone, 
o paciente deverá apresentar, na ocasião da consulta, a sua 
carteira de identidade ou o cartão do Sistema Único de Saúde 
– SUS.
Art. 5º As unidades de saúde deverão afixar, em local visível à 
população, material indicativo do conteúdo desta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 27 de abril de 2011. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00206/2011 da Vereadora Noemi 
Nonato (PSB)
“”Institui no âmbito do Município de São Paulo a Semana de 
Prevenção e Combate à Depressão Pós-Parto, e ainda dispõe 
sobre as diretrizes da conscientização quanto à prevenção, 
diagnóstico e do próprio tratamento depressão pós-parto na 
rede pública de saúde do Município de São Paulo, e dá outras 
providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída, no calendário oficial de eventos da 
cidade de São Paulo, a “Semana de Prevenção e Combate à 
Depressão Pós-Parto”.
Parágrafo único – A Semana a que se refere o “caput” do pre-
sente artigo deverá ser comemorada anualmente na semana 
que compreender o dia 28 de maio, que é o Dia Internacional 
de Ação pela Saúde da Mulher.
Art. 2º - Farão parte da Semana de que trata o art. 1º da pre-
sente lei, seminários, aulas, workshops, palestras, distribuição 
de panfletos educativos, cartazes, concursos e outras atividades 
que contribuam para a divulgação dos propósitos estabelecidos 
pela presente lei, tornando-a mais efetiva na saúde pública no 
município de São Paulo.
Art. 3º - Com relação às ações de diagnóstico e tratamento da 
depressão pós-parto, estas serão reguladas pela rede pública de 
saúde do município de São Paulo.
§1º. Entende-se por depressão a doença que tem como carac-
terística afetas o estado de humor da pessoa, no qual passa a 
predominar a tristeza.
§ 2º. Depressão pós-parto é entendida como a manifestação 
da depressão quando iniciada nos primeiros seis meses após 
o parto.
Art. 4º - As ações que trata o artigo 3º da presente lei, deverão 
estar focadas no atendimento às gestantes atendidas no âm-
bito de uma das unidades públicas de saúde do Município de 
São Paulo, bem como as que forem atendidas em unidades de 

saúde mantidas por entidades filantrópicas que recebam verbas 
do Município de São Paulo, as quais efetivamente visarão:
I – a prevenção e detecção quanto ao aparecimento da doença, 
e ou evidências de que dela possa vir a ocorrer;
II – efetuar pesquisas visando ao diagnóstico precoce da de-
pressão pós-parto;
III – evitar ou diminuir as graves complicações para a mulher 
decorrente do desconhecimento do fato de ser portadora da 
depressão pós-parto;
IV – aglutinar ações e esforços tendentes a maximizar seus 
efeitos benéficos;
V – a identificação, cadastramento e acompanhamento de mu-
lheres portadoras de depressão pós-parto;
VI – a conscientização de pacientes e de pessoas que desen-
volvam atividades junto às unidades de saúde municipais, 
quanto aos sintomas e à gravidade da doença;
VII – a abordagem do tem, quando da realização de reuniões, 
como forma de disseminar as informações a respeito da doença.
Art. 5º - Para a realização das ações de que trata a presente lei, 
o Poder Executivo deverá regulamentá-la podendo ser realizado 
convênios com a iniciativa privada nas modalidades de convê-
nios e ou parcerias público privada, conforme as necessidades 
apresentadas para sua implantação.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões,
São Paulo, 13 de abril de 2011. “Às Comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00025/2011 do 
Vereador Quito Formiga (PR)
“A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “SALVA DE PRATA A PARÓQUIA 
SÃO LUIZ GONZAGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1º Fica concedido a “Salva de Prata” a Paróquia São Luiz 
Gonzaga e comunidade do Bairro Jardim São Luiz.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, sito à 
Paróquia São Luiz Gonzaga localiza-se à Rua Antonio da Mata 
Júnior, 80, Bairro Jardim São Luiz, CEP 05812-030, São Paulo, SP, 
a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00026/2011 do 
Vereador Claudio Prado (PDT)
““Dispõe sobre a outorga da Medalha Anchieta e Diploma de 
Gratidão da Cidade de São Paulo ao Senhor Miguel Eduardo 
Torres”, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo, DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a honraria Medalha Anchieta e Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Senhor Miguel Eduardo 
Torres.
Art .2º A entrega da Medalha Anchieta e do Diploma de Gra-
tidão se dará em Sessão Solene, previamente convocada pelo 
Presidente da Câmara Municipal de São Paulo especialmente 
para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00027/2011 do 
Vereador Marco Aurélio Cunha (DEM)
“Dispõe sobre a outorga do Título de Cidadão Paulistano ao 
jornalista JOSÉ TRAJANO REIS QUINHÕES, e dá outras provi-
dências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao jorna-
lista JOSÉ TRAJANO REIS QUINHÕES.
Art 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser con-
vocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 04-00011/2011 
dos Vereadores Roberto Tripoli (PV) e José Américo (PT)
“Acresce os artigos 143-A e 143-B à Lei Orgânica do Município 
de São Paulo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo PROMULGA:
Art. 1º Fica a Seção I, do Capítulo VII, do Título IV da Lei Orgâ-
nica do Município, acrescida dos artigos 143-A e 143-B, com a 
seguinte redação:
“Art. 143-A. Visando efetivar o caráter participativo do processo 
de planejamento municipal, previsto no “caput” do art. 143 
desta Lei Orgânica, os titulares das respectivas Secretarias Mu-
nicipais comparecerão anualmente às Comissões Permanentes 
do Poder Legislativo a que estejam afetas as atribuições de 
sua Pasta, para em audiência pública, de forma clara didática, 
prestar informações acerca do andamento da gestão, bem como 
demonstrar a avaliar o desenvolvimento de ações, programas e 
metas da Secretaria correspondente.” (NR)
“Art. 143-B. A execução do planejamento municipal será acom-
panhada em nível local por cada Subprefeitura observados os 
respectivos limites territoriais.
§ 1º Para dar efetividade aos principais da gestão democrá-
tica da cidade, da participação e do controle popular, todos 
previstos nesta Lei Orgânica, cada Subprefeitura realizará ao 
menos uma audiência pública por ano, com a finalidade de 
prestar informações sobre a execução do planejamento no 
âmbito local.
§ 2º Nas audiências públicas referidas no § 1º deste artigo a 
execução do planejamento local será detalhada, cabendo ao 
Subprefeito informar em linguagem clara e acessível sobre as 
ações, programas e metas realizadas no âmbito da respectiva 
Subprefeitura, fazendo sempre um comparativo entre as ações 
planejadas e as efetivamente executadas. “ (NR)
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Emenda à 
Lei Orgânica correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.” PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00028/2011 do Vereador 
Milton Leite (DEM)
“Concede o Título de Cidadão Paulistano ao Dr. Raja El Khouri.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - Fica concedido ao Dr. Raja El Khouri o Título de Cidadão 
Paulistano.
Art. 2º - A entrega da referida honraria será efetuada em Sessão 
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução, deste Decreto 
Legislativo, correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessárias.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISILATIVO 02-00029/2011 do 
Vereador Milton Leite (DEM)
“Concede o Título de Cidadão Paulistano ao Dr. Jorge Ishida.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - Fica concedido ao Dr. Jorge Ishida o Título de Cidadão 
Paulistano.
Art. 2º - A entrega da referida honraria será efetuada em Sessão 
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.


